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INDICAÇÃO Nº Já 12026

Ementa: A retirada de entulhos de todas as

Ruas e poda das arvores na Comunidade de

Laranjeiras dos Cosmes.

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, No USO de suas prerrogativas regimentais e

legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao

Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize junto

aos órgãos competentes a retirada de entulhos de todas as Ruas e poda das arvores na

comunidade de Laranjeiras dos Cosmes.

JUSTIFICATIVA

A retirada de entulhos de todas as Ruas e poda das arvores na comunidade de

Laranjeiras dos Cosmes serão de grande valia evitando a proliferação de foco de doenças,

animais peçonhentos, desobstruindo as calçadas e Ruas, como à poda de arvores que é muito

importante também.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 28 de abril de 2026.

Dmtal C—
DANIEL FERREIRA CALDAS

Vereador
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